[bookmark: _Hlk188957084]1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 128/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRAS, ELETRICO E HIDRAULICO PARA SEREM ENTREGUES A FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO E PARA AS ATIVIDADES DIARIAS E DE ROTINA DE REPAROS E CONSERTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCICIO 2026.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, JULIENE BIAZZI PIEREZAN, sito a Rua Santo Pasqualotto 100, centro, localizada na cidade de Campos Borges/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 13.490.203/001-55, representado neste ato por sua proprietária Sra. JULIENE BIAZZI PIEREZAN, inscrita no CPF sob nº. 030.778.320-03, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 094/2025, Pregão Presencial nº 012/2025 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº. 003/2025,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato:

PROCESSO Nº. 094/2025, PREGAO PRESENCIAL Nº. 012/2025
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, A ADIÇAO DE 08 SACAS DE ARGAMASSA ACI SACO 20 KG ao contrato original, em virtude do aumento da demanda na entrega dos materiais.

1.3 O Valor do presente aditivo de ADIÇAO será de R$ 120,00 (Cento e vinte reais).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 19 de maio de 2026.


__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal


_____________________________
JULIENE BIAZZI PIEREZAN 
CNPJ Nº. 13.490.203/001-55
JULIENE BIAZZI PIEREZAN 
CPF Nº. 030.778.320-03
CONTRATADA

Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
